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Vitória, 11 de maio de 2004.

O produtor rural paga a conta.

(PIS e COFINS presumidos)

Quando o PIS e a COFINS se tornaram contribuições não-cumulativas, o Governo Federal criou uma sistemática de crédito presumido nas vendas feitas por produtores rurais, os quais, por serem pessoas físicas, não são contribuintes do PIS e da COFINS. O crédito presumido tinha como seu grande mérito, do ponto de vista prático, evitar que o aumento da tributação acabasse por reduzir a renda do produtor rural, haja vista que as commodities em geral não admitem o repasse do custo tributário aos consumidores finais.

Todavia, sem qualquer discussão com os setores interessados, como é o caso do setor cafeeiro, o Poder Executivo editou a Medida Provisória nº 183, de 30 de maio p.p., por meio da qual revogou os dispositivos das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 que asseguravam aos adquirentes de produtos rurais o crédito presumido do PIS e da COFINS.

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em pronunciamento feito no dia 05 do corrente, chegou a admitir que as decisões governamentais que se mostrarem equivocadas podem e devem ser revistas. A revogação do crédito presumido com certeza é uma dessas decisões equivocadas, porquanto suas conseqüências podem ser catastróficas, principalmente no Estado do Espírito Santo, onde o café, há mais de 100 anos vem sendo a principal fonte de receita para o homem do campo.

Com o fim do crédito presumido, o mercado comprador de café descontará do produtor rural o valor do PIS e da COFINS devido na operação seguinte, haja vista que, como já dito, por se tratar de commodity com cotação em bolsa, uma nova imposição tributária não tem como ser repassada ao consumidor final. Assim, desde o primeiro momento a renda do produtor rural será reduzida, em um segundo momento o produtor rural ficará desestimulado em produzir o café e, para um momento seguinte, pode-se prever o aumento do êxodo rural, como resultado direto da política tributária imposta pelo Governo Federal.

Outra conseqüência desse aumento de carga tributária pode ser o aumento da sonegação de tributos, com conseqüências nefastas para os Erários da União e do Estado, haja vista a queda da arrecadação e, ainda, alcançando o conjunto da sociedade.

Haverá, também, para a concorrência mercantil no próprio setor cafeeiro, uma disputa desproporcional entre os comerciantes e os “laranjas” com suas firmas fantasmas.

Portanto, caso se mantenha a situação como está, todos sairão perdendo: os Governos Federal e Estadual, o setor cafeeiro, no seu todo e o povo brasileiro.

Por último, vale lembrar que ao contrário do que sustentou o Ministro Antônio Palocci Filho, na Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 183, o crédito presumido em questão não pode ser encarado como um benefício fiscal. Trata-se, como demonstrado, de uma sistemática que corrige um fenômeno mercadológico, qual seja, a impossibilidade do repasse, ao consumidor final, do aumento do custo tributário, evitando, dessa maneira, que o ônus do tributo acabe por reduzir a renda do homem do campo.

Otacílio José Coser Filho, empresário e Presidente do Centro do Comércio de Café de Vitória.
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